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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33.000 • ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 1.188/87 

''DECLARA DE UTILIDADE POBLICA A 
CRECHE COMUNITÃRIA ''LEONARDO FER 
NANDES FRANCO'' ,NO CONJUNTO CRIS 
TINA''. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, decreta: 

Artigo 19 - Fíca declarada de utilidade publica e para 
todos os efeitos de direitos a Creche Comunitâria ''Leo 
nardo Fernandes Franco'', no Conjunto Cristina. 

nrtigo 29 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua p~ 
blicação. 

Artigo 39 - Kevogam-se as disposições em contrãrio. 

Mando, portanto, a quem o conhecimento da presente Lei 
pertencer, que a cumpra e a faça cumprir, tão inteira
mente como nela se contêm. 

rrefeítura Municipal de Santa Luzia, ~3 de setembro/1987 
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